CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

INDICACAO N° 375/2020

Instalagdo de padrdo de energia nos
cemitérios municipais de Toledo que nao
possuam energia elétrica.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso | do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a instalagdo de padrédo de
energia nos cemitérios municipais de Toledo que n&o possuam energia elétrica.

A proposi¢do tem o intuito de gerar maior seguranga aos que visitam
seus entes queridos ja falecidos e uma aparéncia acolhedora nos referidos cemitérios.

Além disso, para melhores condi¢cées de atendimento dos prestadores
de servigco, tem-se a necessidade de utilizagado de energia elétrica para as demandas
de seus servigos.

Portanto, solicita-se especial atengdo do Executivo Municipal nesta

demanda.
SALA DAS SESSOES, 19 de maio de 2020.
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